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útil seguinte à presente publicação do Diário da República, na página 
eletrónica do Município de Castro Marim (www.cm -castromarim.pt) e 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação”.

15 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.
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 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Aviso n.º 12350/2015

Abertura de Procedimento Concursal Comum
de recrutamento na modalidade de relação

jurídica de emprego público por tempo determinado
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no 
seguimento das deliberações do órgão executivo e do órgão delibera-
tivo de 21/08/2015 e de 10/09/2015 respetivamente e meu despacho 
de 05/10/2015, torna -se público que se encontra aberto, ao abrigo do 
artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, procedimento 
concursal comum na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, tendo em vista o preenchimento dos seguintes 
postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal deste 
Município:

Processo A — Quatro Postos de Trabalho na Carreira e Categoria 
de Assistente Operacional, para desempenhar as seguintes funções no 
Serviço Municipal de Proteção Civil — Prevenir no território municipal 
os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou catástrofe deles 
resultante; Socorrer e assistir no território municipal as pessoas e outros 
seres vivos em perigo e proteger bens e valores culturais, ambientais 
e de elevado interesse público; Apoiar a reposição da normalidade da 
vida das pessoas nas áreas do município afetadas por acidente grave ou 
catástrofe; Assegurar todas as tarefas inerentes ao serviço.

Processo B — Um Posto de Trabalho na Carreira e Categoria de 
Assistente Operacional, para desempenhar as seguintes funções no 
Serviço de Aquisição de Bens, Serviços e Património — Proceder à 
armazenagem, conservação e distribuição pelos serviços dos bens de 
consumo corrente, elaborando para o efeito mapas estatísticos mensais 
por serviços dos respetivos gastos em quantidade e preço; Organizar e 
manter atualizado o inventário e cadastro de bens do imobilizado, bens 
móveis, obras de arte e equipamentos existentes nos serviços; Executar 
tudo o que mais estiver relacionado com o serviço.

Processo C — Quatro Postos de Trabalho na Carreira e Categoria 
de Assistente Operacional, para desempenhar as seguintes funções nos 
Serviços Urbanos — Aplicar os dispositivos e regulamentos no res-
peitante à limpeza pública; Garantir a limpeza dos espaços; Exercer as 
demais funções que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, 
deliberação, despacho ou determinação superior.

Processo D — Dois Postos de Trabalho na Carreira e Categoria de As-
sistente Operacional, para desempenhar as seguintes funções no Serviço 
de Oficinas e Gestão de Frotas Auto — Organizar e promover o controlo 
e execução das atividades do serviço, em colaboração com os restantes 
serviços municipais, no respeitante a utilização de máquinas e viaturas 
automóveis; Promover a manutenção das máquinas, viaturas e equipa-
mentos mecânicos do município; Acompanhar a assiduidade e elaborar 
as escalas de pessoal a atribuir às diversas máquinas e viaturas.

Processo E — Um Posto de Trabalho na carreira e Categoria de As-
sistente Técnico, para desempenhar funções no Serviço de Ambien-
te — Participar na avaliação dos impactos ambientais de empreendi-
mentos urbanísticos e outros projetos municipais, públicos ou privados; 
Programar e executar ações de sensibilização ambiental; Executar todas 
as demais tarefas relacionadas com o serviço.

2 — Habilitações literárias exigidas:
Processo A ao D — Grau de complexidade funcional 1 (Escolaridade 

Obrigatória, ainda que acrescida de formação profissional adequada).
Processo E — Grau de complexidade funcional 2 (12.º ano, ainda 

que acrescida de formação profissional adequada).

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014 “As Autarquias Locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”.

4 — Entidade responsável pela realização do procedimento Concursal: 
Município de Ourique.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e cessa 
nos termos do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação.

6 — O local de trabalho: Área do Município de Ourique.
7 — Posição remuneratória de referência: De acordo com regras 

constantes no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 
com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da 
categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora pública, 
que terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal. A 
posição remuneratória de referência corresponde à 1.ª posição remunera-
tória, a que respeita o nível 1 da tabela remuneratória única dos trabalha-
dores que exercem funções públicas, nos processos A ao D, no Processo 
E a posição remuneratória corresponde à 1.ª posição, nível 5.

8 — Âmbito do recrutamento: Podem candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal trabalhadores que não pretendam conservar a 
qualidade de sujeito de relação jurídica de emprego público constituída 
por tempo indeterminado ou encontrar  -se em situação de mobilidade 
especial. O recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida. De acordo com o principio de eficiência e economia 
que deve nortear a atividade municipal, em caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho por candidatos detentores de relação 
jurídica de emprego por tempo indeterminado, poderá proceder -se, ex-
cecionalmente, ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público a termo resolutivo e ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

9 — Impedimento de Admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, não podem ser admitidos Candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de tra-
balho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal, idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõem desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias.

11 — Formalização das Candidaturas:
11.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do 

presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

11.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas em su-
porte de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização 
obrigatória, disponível na página eletrónica (www.cm -ourique.pt), po-
dendo ser entregues pessoalmente nos Recursos Humanos, ou remetido 
pelo correio registado com aviso de receção dirigido ao Presidente da 
Câmara, Av. 25 de abril, n.º 26, 7670 -250 Ourique.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas através de correio 
eletrónico.

11.4 — Das candidaturas deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, este último caso exista;

b) Designação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto 
de trabalho a ocupar, indicando a respetiva referência, série, número e 
data do Diário da República em que se encontra publicado o presente 
aviso;
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c) Declaração relativa à situação perante cada um dos requisitos de ad-
missão exigidos, designadamente quanto aos previstos no artigo 17.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

d) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

11.5 — Nos termos do artigo 28.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação, com os requerimentos de candidatura 
deverão ainda ser apresentados os seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias (fotocópia 
legível do certificado) ou outro documento idóneo, legalmente reco-
nhecido para o efeito;

b) Curriculum vitae detalhado, paginado, datado e assinado, do qual 
conste a identificação pessoal, habilitações literárias e profissionais, for-
mação profissional, experiência profissional e avaliação do desempenho, 
com indicação das funções com maior interesse para o lugar a que se 
candidata e quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever 
apresentar, por serem relevantes para apreciação do seu mérito;

c) Cópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de 
trabalho;

d) Fotocópias do Cartão do Cidadão ou do Bilhete de Identidade e 
do cartão com o Número Fiscal de Contribuinte;

e) Para os candidatos com relação jurídica de emprego público previa-
mente definida, declaração emitida pela entidade empregadora pública 
à qual o candidato pertence, com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas, da qual conste a titularidade da re-
lação jurídica de emprego público por tempo Indeterminado, a carreira e 
categoria, a posição remuneratória, a caracterização do posto de trabalho 
que ocupa ou ocupou por ultimo, no caso de trabalhadores em SME, 
em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado e 
as avaliações do desempenho relativas ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuições, com-
petências ou atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar. No 
caso de na declaração não poder constar as avaliações do desempenho 
referidas, deverá o candidato fazer prova dela através de fotocópias das 
avaliações em referência.

11.6 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas a), b), c) e e) do número anterior determina a exclusão do pro-
cedimento, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, salvo em caso de mera irregularidade 
ou quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha 
devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, 
devidamente comprovadas. Neste caso, o Júri pode, por sua iniciativa ou 
a requerimento do candidato, conceder um prazo suplementar razoável 
para apresentação dos documentos.

11.7 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

Para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

11.8 — As falsas declarações prestadas pelos Candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

12 — Métodos de Seleção: Conforme o disposto no n. 6 do artigo 36.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aplicável por remissão do n.º 5 do 
artigo 56.º do mesmo diploma, conjugado com a alínea b) do n.º 1 
do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação, será o seguinte:

a) Avaliação Curricular (AC)
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

12.1 — A ordenação final resulta da fórmula abaixo indicada e será 
expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética 
ponderada dos resultados obtidos nos métodos de seleção aplicados:

OF = 0, 50 AC + 0, 50 EAC
em que:

OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

12.2 — Os métodos de seleção são aplicados de forma faseada, 
pela ordem constante do presente aviso [alíneas a) a b) do ponto 12], 
considerando -se excluído do procedimento o candidato que não compa-
reça à realização de um método de seleção ou que obtenha uma valoração 

inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado 
o método de seleção seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, os critérios de apre-
ciação e de ponderação de cada um dos métodos de seleção, bem como 
o sistema de classificação final dos Candidatos, incluindo a respetiva 
fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do Júri do procedi-
mento, as quais serão facultadas aos Candidatos, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o n.º 1 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados, para a realização da audiência dos interes-
sados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo.

15 — Os Candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas 
no número anterior.

16 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

17 — A lista unitária de ordenação final dos Candidatos, depois de 
homologada, será afixada nos locais de estilo, e enviada aos Candidatos, 
após a conclusão da aplicação de todos os métodos de seleção, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da citada Por-
taria, o presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, em 
www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no Diário 
da República e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado 
da mesma data, em jornal de expansão nacional.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
presente procedimento reger -se -á pelas disposições contidas na Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, e Código do Procedimento Administrativo.

21 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Luísa da Silva Lança — Dirigente intermédio 

2.º grau;
Vogais efetivos:
1.º Maria de Lourdes Guerreiro Lourenço da Silva Barbio — Técnica 

Superior;
2.º José Carlos Marques Vairinhos — Técnico Superior;

Vogais suplentes:
1.º Francisco Manuel Neto de Almeida — Técnico Superior;
2.º Mara Luísa da Piedade — Técnica Superior.
06 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Pedro Nuno 

Raposo Prazeres do Carmo.
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 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 12351/2015

Alteração ao Plano Diretor Municipal — Ribeira
da Salgueirinha, Pinhal Novo

Álvaro Manuel Balseiro Amaro, Presidente da Câmara Municipal 
de Palmela:

Torna público, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º e do n.º 1 
do artigo 119.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, no seguimento 
da deliberação de 16 de setembro de 2015, que a Câmara Municipal de 
Palmela irá proceder à abertura de um período de participação preventiva 
sobre a intenção de alterar a linha de água — Ribeira da Salgueirinha 
na Planta de Condicionantes, na Planta de Ordenamento e na Planta 
do Perímetro Urbano de Pinhal Novo do Plano Diretor Municipal e, 
subsequentemente, na Carta de Delimitação da Reserva Ecológica Na-
cional, atentas as diferenças e discrepâncias existentes entre estes vários 
elementos cartográficos, e com o objetivo de realizar uma intervenção 


